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PORTAL DO VALE HISTORICO

CIP

"DrsPÕE SOBRE DENOMTNAÇÃO À
BEM PÚBLICO - RAIA DE MALHA
srLvINo MARQUES PINTO
SERVINO."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se 6TRAIA DE MALHA SILVINO

MARQUES PINTO - SERVINO", ãraia de malha localizadana Vila Marina, neste

Município, como justa homenagem póstuma a quem tanto se dedicou ao bem de nossa

comunidade.

Art. 2o As despesas com a execugão desta Lei, correrão por

conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Silveiras, 23 de setembro de202I
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